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TERMO DE REFERÊNCIA

As especificações descritas neste documento têm como objeto estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento e prestação de serviços para SMS, a fim de subsidiar a proposta apresentada.

i.	OBJETO
Fornecimento de combustível gasolina comum, diesel S10, juntamente com ARLA-32, para atender à frota de veículos oficiais, ou locados por esta secretaria pelo período de 12 meses.


2. JUSTIFICATIVA
A justificativa se faz necessário devido a demanda diária no serviço de atendimentos, transportes de pacientes, de equipes profissionais, medicamentos e insumos desta secre- taria.

3. PRAZO DE ENTREGA:

O prazo da entrega dos serviços deverá ser de imediato após assinatura do contrato, contados a partir do recebimento dasolicitação e autorização.

4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO
O fornecimento é na base do posto de combustível da empresa vencedora dentro do município de Petrópolis RJ, 1º PRIMEIRO DISTRITO.


4.1. GARANTIAfVALIDADE

O prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
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4.2. ESPECIFICAÇÕES:

	ITEN
	QUANT
	UNIDADE
	ESPECIFICAÇAO

	01
	99.800. L
	LITROS
	GASOLINA COMUM

	02
	88.600. L
	LITROS
	OLEO DIESEL S10

	03
	8.500.L
	LITROS
	ARLA 32



   s.	CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite do material, contados do adimplemento das obrigações contratuais.


6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO
O recebimento dos serviços será de acordo com o disposto na lei
14133/2021.


7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para execução do presente objeto são provenientes do Fundo Municipal de Saúde.


8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

· Executar fielmente o contrato, de acordo com o edital:
· Manter durante todo o prazo da entrega, todas as condições de habilitação e qualifi- cação exigida na licitação.
· Reparar, corrigir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento.


9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.
· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado, nos termos da lei 14.133/2021;
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto em desacordo com este Termo de Referência;
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· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento do material;
· Notificar, por escrito, a contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalida- des, garantido o contraditório e a ampla defesa.



10. JUSTIFICATIVA QUANTO A LIMITAÇÃO GEOGRÁFICA A SER SOLICITADA

Em que pese à legislação limitar participação das licitantes à determinada área predefinida no respectivo ato convocatório, existe casos que há necessidade de maior analise e interpretação sistêmica quanto a situações praticas do dia a dia.
O caso em tela, a exigência de localização geográfica se torna indispensável para a plena e satisfatória execução contratual, pois a localização do posto para o abastecimento torna-se essencial para a eficácia do fornecimento, desde que nâo desrespeite o princípio da proporcionalidade.
Seria desarrazoado a Administração vir a contratar uma empresa que para o abastecimento seria necessário um longo trajeto, acarretando ainda, um maior con- sumo de combustivel, gerando prejuízos ao Erário e ferindo o principio da economi- cidade e da proposta mais vantajosa.
Com isso, vislumbramos a necessidade de que o Posto a ser contratado pa- ra abastecimento da frota de veículos oficiais do Município tenha sede no Município de Petrópolis, preferencialmente no 1º Distrito.



11. FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de indicação da Direção do Departamento Administrativo SMS.
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12. DOCUMENTOS EXIGIDOS
12.1 Cadastro da Empresa:
· Registro na ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis), com a devida autorização para comercialização de combustíveis.
12.2 Certificação ABNT:
· Certificado de conformidade com as normas da ABNT pertinentes à comercializa- ção e fornecimento de combustíveis.
12.3 Documentas+o Fiscal:
· Cópia do CNPJ da empresa fornecedora.
· Comprovante de regularidade fiscal, incluindo certidões negativas de débitos pe- rante a Receita Federal, INSS, e FGTS.

13. Critério de julgamento:
Menor preço por item.


Atenciosamente;
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Diego	Lima Soares
CHEFE DE SETOR DE C NT	LE E MANUTENÇÃO DE FROTA
MS
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